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Sumário FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito do Município de Maricá

LEI Nº 2.974, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.900, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Inclui o Parágrafo único ao art. 14, da Lei Municipal nº 1900, 
de 18 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 14. (...)
(...)
Parágrafo único. Em caráter excepcional, devidamente justifi cado e 
mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, o contrato de 
concessão ou termo de permissão poderá ser prorrogado por até 06 
(seis) meses, após o término do prazo mínimo de 15 anos estabeleci-
do no caput deste artigo.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 29 de setembro de 2020.
 Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 16/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10320/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ, UNIVERSIDADE FEDERAL FLU-
MINENSE E INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA O ESTABELECIMENTO DE PRINCÍPIOS 
BÁSICOS QUE DISCIPLINEM A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS 
MÚTUOS DESTINADOS À EXECUÇÃO DO PROJETO “APOIO AO 
PROJETO AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM COMU-
NIDADES DE BAIXA RENDA DE MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO”, PROCESSO Nº. 23069163288201951, PUBLICADO 
NO DOU, DE 8 DE JANEIRO DE 2020, SEÇÃO 3, EXTRATO DE 
CONTRATO Nº. 111/2019 - UASG 150123, COM APOIO DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO, RELATIVAMENTE AO 
NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO DENOMINADO 
COMUNIDADE DE INOÃ, SITUADA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
ASSENTADA EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO.
VALOR: NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ENTRE 
OS PARTÍCIPES, NO ÂMBITO DESTE TERMO.
PRAZO: 2 (DOIS) ANOS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020.
MARICÁ, 29 DE SETEMBRO DE 2020.
FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Secretaria de Assistência Social, no uso de suas atribuições, con-
voca pessoas jurídicas a apresentarem orçamentos para os objetos 
abaixo relacionados, no prazo de 2 (dois) dias a contar da presente 
publicação. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Refe-
rência e mais informações por meio do endereço eletrônico coordena-
doriaexecutivasas@gmail.com
Número Pro-
cesso

OBJETO

13580/2020 Contratação Emergencial para Fornecimento de 
Cestas Básicas e Kits de Limpeza

Maricá, 30 de Setembro de 2020.
Laura Maria Vieira da Costa
Secretária de Assistência Social
Matrícula 106.459

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 2.964, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
ESTENDE POR MAIS 3 (TRÊS) MESES O PROGRAMA DE AMPA-
RO AO EMPREGO. 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 3 (três) meses o Programa de Am-
paro ao Emprego, estabelecido pela Lei nº 2.929, de 13 de maio de 
2020. 
Art. 2º Ficam mantidas as disposições vigentes em relação ao Progra-
ma, naquilo que não confrontar com a presente lei.
Art. 3º Fica vedada a concessão de novos benefícios, devendo a lis-
ta de benefi ciários ser disponibilizada no portal da transparência do 
Município.
Art. 4º Serão utilizados recursos oriundos da Fonte 236 - Royalties 
Participação Especial.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 16 de setembro de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito do Município de Maricá

LEI Nº 2.965, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
ESTENDE POR MAIS 3 (TRÊS) MESES O PROGRAMA DE AMPA-
RO AO TRABALHADOR.  
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 3 (três) meses o Programa de Am-
paro ao Trabalhador, estabelecido pela lei 2.920, de 24 de março de 
2020 e suas respectivas alterações. 
Art. 2º Fica vedada a concessão de novos benefícios, devendo a lis-
ta de benefi ciários ser disponibilizada no portal da transparência do 
Município.
Art. 3º Ficam mantidas as disposições vigentes em relação ao Progra-
ma, naquilo que não confrontar com a presente lei.
Art. 4º Serão utilizados recursos oriundos da Fonte 236 - Royalties 
Participação Especial. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 16 de setembro de 2020.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito do Município de Maricá

LEI Nº 2.966, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DO 
PROGRAMA RENDA BÁSICA CIDADANIA – LEI 2.641/2015, ATUA-
LIZADA PELA LEI 2.869/2019 - TRANSITORIAMENTE, ENQUANTO 
DURAR O PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19).
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Em razão da situação de pandemia de coronavirus (Covid 
– 19), o valor do benefício do Programa Renda Básica Cidadania - 
RBC, previsto no art. 1º, §4º da Lei 2.641/15, e alterado pela Lei nº 
2.869/19, fi ca transitoriamente mantido em  300 mumbucas – equiva-
lente a R$ 300,00 (trezentos reais), pelo período de 3 (três) meses. 
Art. 2º Todos os dispositivos legais da lei 2.641/15, atualizada pela lei 
2.869/19, fi cam mantidos, retornando-se ao valor de 130 mumbucas, 
equivalente a R$ 130,00 (cento e trinta reais), ao fi nal do período de 
3 (três) meses. 
Art. 3º Ficam mantidos os dispositivos que tratam do pagamento do 
benefício através do Banco Mumbuca. 
Art. 4º Serão utilizados recursos oriundos da Fonte 236 - Royalties 
Participação Especial.
Art. 5º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 16 de setembro de 2020.
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Eventual homologação e contratação através do administrativo nº 11108/20, a contratação através deste TR, será objeto de rescisão conforme 
previsão que constará em Contrato.

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
Os materiais a serem entregues, deverão atender as seguintes características:
Item Descrição Unidade de medida Estimativa Mensal Estimativa Total Trimestral
1 Cestas Básicas UND 31430 94290
2 Kits de limpeza UND 31430 94290

COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA
Alimentos 
Item Especificação Unidade Quantidade 

por Cesta
1 ACHOCOLATADO EM PÓ, SOLÚVEL, EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNIMO 400G

Marca Similar: Qualitá, Italac. 
Unidade 1

2 AÇÚCAR REFINADO, ESPECIAL, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1 KG 
Marca Similar: Caravelas, Guarani. 

Kg 3

3 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 5 KG
Marca Similar: Prato Fino, Camil, Urbano. 

Und. 1

4 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNIMO 200G 
Marca Similar: Adria, Triunfo, Marilan. 

Und. 1

5 BISCOITO DOCE, RECHEADO, DIVERSOS SABORES, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNIMO 
140G  Marca Similar: Adria, 

Und. 1

6 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, DE 1ª QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL COM 500G 
Marca Similar: Brasileiro, Evolutto, Qualitá.   

Und. 1

7 FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG 
Marca Similar: Primor, Qualitá, Rosa Branca. 

Kg 1

8 FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1, CRUA, FINA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 1KG 
Marca Similar: Qualitá, Yoki.

Kg 1

9 SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL, ACONDICIONADO EM LATA COM NO MÍNIMO 
125G  Marca Similar: Robinson Crusoe, 88.

Und. 1

10 SALSICHA COM TEORES REDUZIDOS DE GORDURAS, CALORIAS E SÓDIO, COM 180 G; 
Marca Similar: Bordon, Carioca.

Und. 1

11 SAL, IODADO, REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG 
Marca Similar: Lebre, Qualitá, Carrefour.

Kg. 1

12 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 900ML 
Marca Similar: Leve, Qualitá. 

Und. 1

13 EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO 
MÍNIMO 300G  Marca Similar: Predilecta, Stella’doro.

Und. 1

14 MASSA ALIMENTICIA, ESPAGUETE, Nº 8 OU 9, COM OVOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL COM 500G 
Marca Similar:: Adria, Qualitá, Renata.

Und. 1

15 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO 
MÍNIMO 400G  
Marca Similar:: Itambé, Italac, Pink.

Und. 2

16 FUBÁ DE MILHO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG 
Marca Similar: Pink, RD.

Kg 1

17 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG 
Marca Similar: Combrasil, Máximo, Camil, Qualitá.

Kg 2

COMPOSIÇÃO DO KIT DE LIMPEZA
Limpeza 
Item Especificação Unidade Quantidade 

por Cesta
1 SABÃO DE COCO EM BARRA  APROXIMADAMENTE 200 G 

Marca Similar: Qualitá, Urca.
Und. 8

2 ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE HIPOCLORETO DE SÓDIO E ÁGUA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 1000 ML  Marca Similar: Sanol, Simbel. 

Und. 1

3 SABONETE CORPORAL GLICERINADO APROXIMADAMENTE 85 G 
Marca Similar: Lux, Nívea.

Und. 8

4 PRODUTO LIMPADOR MULTIUSO EMBALAGEM DE 500 ML 
Marca Similar: Simbel, Facilita Audax, Larilimp.

Und. 2

5 DETERGENTE NEUTRO EMBALAGEM DE 500 ML 
Marca Similar: Ypê, Limpol.

Und. 4

6 ÁLCOOL EM GEL, ASSÉPTICO, 1 LITRO 
Marca Similar: 

Und 1

7 SABÃO EM PÓ LAVA ROUPAS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KILO 
Marca Similar: Tixan, Brilhante, Ypê.

Und. 1

8 CREME DENTAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 90 G 
Marca Similar: Sorriso, Close-up.

Und. 2

9 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UNIDADE DE 30 METROS CADA 
Marca Similar: Personal, Fofinho, Qualitá.

Und. 1

Áreas de Entrega: 
Os kits devem ser entregues nos locais indicados abaixo de acordo com a quantidade correspondente mensal:

A OBJETO
Contratação Emergencial para Fornecimento de Cestas Bá-
sicas e Kits Limpeza. 

B VIGÊNCIA
O Prazo do Contrato PODERÁ ser de ATÉ (três) meses.

C VALOR ESTIMADO: 
O valor estimado é de R$_________

D UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO E FISCALIZA-
DORA
Secretaria de Assistência Social

TERMO DE REFERÊNCIA
DO OBJETO
Contratação em caráter emergencial de fornecimento e entrega de 
Cestas Básicas e de Kits de limpeza, para os alunos da rede pública 
de ensino do Município e Maricá, mediante condições e especifica-
ções estabelecidas neste Termo de Referência.
DA JUSTIFICATIVA
A contratação emergencial tem como objetivo a não interrupção dos 
fornecimentos atendidos através do processo nº 6715/2020 até que 
se conclua o processo licitatório, que será realizado através do admi-
nistrativo nº 11108/2020, aberto em 05/08/20, que formará uma ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, ademais, não pode existir a desconti-
nuidade na entrega dos kits, desta forma este processo emergencial 
deverá, caso o processo licitatório acima mencionado não atenda no 
prazo já previamente estabelecido em cronograma, atender esta ne-
cessidade, já que se tratam de alimentos para crianças/adolescentes 
que perderam a merenda escolar em razão da paralisação das aulas 
na rede pública de ensino, sendo certo que, muitas das vezes, essa é 
a única refeição que elas fazem no dia, além de se tratar de materiais 
de limpeza, estes de grande importância para conter a disseminação 
da doença.
2.2. Esta contratação justifica-se em virtude da pandemia oca-
sionada pelo novo coronavírus na medida em que não é possível 
determinar a data de fim da mesma, e o Decreto Municipal nº 544, 
determina um ambiente situacional semanal, portanto não podemos 
determinar com exatidão a quantidade de meses que será necessá-
rios termos entregas de cestas básicas, bem como os de kits limpeza, 
bem como é de conhecimento público o executivo estadual sinalizou 
com a volta das aulas em outubro/20, através do Decreto nº 47.250, 
de 14/09/20, sendo que tal decisão foi reformada por decisão judicial, 
desta forma continuamos sem previsão para voltas das aulas;
      As Cestas Básicas e kits de limpeza serão entregues uma única 
vez em 74 pontos, que são obrigatoriamente as Escolas Municipais e 
Estaduais, todos localizados no Município de Maricá.
Dessa forma, na mesma esteira de demais medidas de contenção 
ao coronavírus tomadas pelo Município de Maricá, a melhor solução 
a ser dada no caso em tela é a entrega dos kits alimentícios e/ou de 
limpeza nas escolas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (LICITAÇÃO)
O objeto deste Termo de Referência será contratado em caráter emer-
gencial através de Dispensa de Licitação com fundamentação na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com fulcro no Art. 4º  “Fica 
dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 
esta Lei”. que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019, e subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993.
DOS OBJETIVOS
3.1. O objetivo geral é manter a continuidade na entrega de cestas 
básicas e kit de limpeza para os alunos da rede de ensino público de 
Maricá,  núcleos mais vulneráveis, que neste momento estão sem a 
principal fonte de alimentação e dificuldade para manter a higieniza-
ção necessária para o combate ao contágio provocado pelo vírus. 
DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
As cestas básicas e kits de limpeza serão entregues em 74 pontos, 
conforme item 6. 
As cestas básicas e kits de limpeza serão entregues na quantidade 
do número de crianças matriculadas por escola, nas suas respectivas 
escolas, conforme item 5. 
As cestas básicas e kits de limpeza deverão ser entregues em perfeito 
estado, sem marcas, arranhões ou amassados ou qualquer sinal de 
degradação ou dano.
‘As entregas ocorrerão uma única vez , no prazo de 72 horas, a partir 
da Ordem de Entrega do Município,  
No momento da entrega deverá anotar, como prova da execução do 
serviço: 
a data e hora da entrega
a identificação do receptor 
colher a assinatura do receptor
O prazo do contrato será de até (três) meses, feito desta forma para 
que a Prefeitura possa celebrar o contrato de acordo com a necessi-
dade das medidas de prevenção e combate aos efeitos do Covid19.
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Áreas de 
entrega 

DESCRIÇÃO PONTOS DE ENTREGA QUANTIDADE MÍNIMA PARA ENTREGAS 
(ESTIMATIVA MENSAL DE ENTREGA)

QUANTIDADE MÁXIMA PARA 
ENTREGAS

PRAZO DE 
ENTREGA

1 (área 1) Kits de Limpeza ESCOLAS: CARLOS MAGNO,
ESTRELHINHAS DO AMANHÃ,
JOANA BENECTA RANGEL,
ONDINA DE OLIVEIRA COELHO,
PROF ZILCA LOPES DA FONTOURA,
ESC ESPECIAL RYNALDA RODRIGUES DA SILVA, 
EM JOAQUIM EUGENIO DOS SANTOS,
E M ALFREDO NICOLAU DA SILVA JUNIOR,
EM PROFESSORA ROMILDA DOS SANTOS - ANTIGO IBEC,
E M ANTONIO LOPES DA FONTOURA,
E M MARCUS VINICIUS CAETANO SANTANA,
C.E.I.M. RECANTO DA AMIZADE,
CIEP 259  PROFA MARIA DO AMPARO R SOUZA,
C E ELISIARIO MATTA, C E CACILDA DA SILVA

8.051 24153 3 DIAS

2 (área 2) Kits de Limpeza ESCOLAS: 
E M RETIRO,
EM ALCEBIADES AFONSO VIANA FILHO,
E M PROFESSORA DIRCE MARINHO GOMES,
ESCOLA MUNICIPAL CONEGO BATALHA,
E M VEREADOR LEVY CARLOS RIBEIRO,
CEIM NELSON MANDELA, 
CEIM PINGUINHOS DE LUZ,
CAIC ELOMIR SILVA,
ESCOLA MUNICIPALIZADA PINDOBAS,
EM ANÍSIO TEIXEIRA,
E M PROF ATALIBA DE MACEDO DOMINGUES,
EM MARQUES DE MARICA,
EM INDIGENA GUARANI KYRINGUE ARANDUA,
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO,
E M DA MATA ATLANTICA,
EM SAO BENTO DA LAGOA, E M RITA SAMPAIO CARTAXO,
CEIM VALERIA RAMOS PASSOS,
C E EUCLYDES PAULO DA SILVA. 

7.702 23106 3 DIAS

3 (área 3) Kits de Limpeza ESCOLAS:  
E M VEREADOR ANICETO ELIAS, EM CARLOS MANOEL COSTA LIMA, 
CASA DA CRIANCA DE INOA,
CASA DA CRIANCA DE ITAIPUAÇU,
E M PROFESSOR DARCY RIBEIRO,
CEIM PROF JOSE CARLOS ALMEIDA E SILVA,
EM MARISA LETÍCIA LULA DA SILVA,
ESCOLA MUNICIPALIZADA DE INOÃ,
EM ROMILDA NUNES, ESCOLA MUNICIPALIZADA MINISTRO LUIS SPARANO,
E M VEREADOR OSDEVALDO MARINS DA MATTA,
EM LUCIMERE RODRIGUES DE MELO,
CIEP 391 PROF ROBSON MENDONA LOU,
C E CAIO FRANCSCO DE FIGUEIREDO,
C E DR JOAO GOMES DE M SOBRINHO.

7.845 23535 3 DIAS

4 (área 4) Kits de Limpeza ESCOLAS:  
ESCOLA MUNICIPALIZADA BARRA DE ZACARIAS,
EM MAURICIO ANTUNES DE CARVALHO,
CEIM SIDINÉIA DA SILVA COSTA,
E M GUARATIBA, E M VER JOAO DA SILVA BEZERRA,
J.I.M. TRENZINHO DA ESPERANCA,
ESCOLA MUNICIPAL LÚCIO THOMÉ GUERRA FETEIRA,
CEIM MARILZA DA CONCEIÇAO ROCHA MEDINA,
E M REGINALDO DOMINGUES DOS SANTOS,
E M AMANDA PENA DE A SOARES,
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ALCIONE SOARES RANGEL DA SILVA, 
EM PROFESSORA DILZA DA SILVA SA REGO,
EM ESPRAIADO, EM JOAO PEDRO MACHADO,
EM JACINTHO LUIZ CAETANO, E M BRASILINA COUTINHO,
EM CLÉRIO BOECHAT DE OLIVEIRA,
E M BENVINDO TAQUES HORTA,
E M ANTONIO RUFINO DE SOUZA FILHO,
E M PROF OSWALDO LIMA RODRIGUES,
EM MARIA CRISTINA DE LIMA CORRÊA,
C E FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO, 
C E DOMICIO DA GAMA, IFF, C E PROF DARCY RIBEIRO.

7.832 23496 3 DIAS

5 (área 1) Cesta Básica ESCOLAS: CARLOS MAGNO,
ESTRELHINHAS DO AMANHÃ,
JOANA BENECTA RANGEL,
ONDINA DE OLIVEIRA COELHO,
PROF ZILCA LOPES DA FONTOURA,
ESC ESPECIAL RYNALDA RODRIGUES DA SILVA, 
EM JOAQUIM EUGENIO DOS SANTOS,
E M ALFREDO NICOLAU DA SILVA JUNIOR,
EM PROFESSORA ROMILDA DOS SANTOS - ANTIGO IBEC,
E M ANTONIO LOPES DA FONTOURA,
E M MARCUS VINICIUS CAETANO SANTANA,
C.E.I.M. RECANTO DA AMIZADE,
CIEP 259  PROFA MARIA DO AMPARO R SOUZA,
C E ELISIARIO MATTA,
C E CACILDA DA SILVA

8.051 24153 3 DIAS
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6 (área 2) Cesta Básica ESCOLAS: 
E M RETIRO,
EM ALCEBIADES AFONSO VIANA FILHO,
E M PROFESSORA DIRCE MARINHO GOMES,
ESCOLA MUNICIPAL CONEGO BATALHA,
E M VEREADOR LEVY CARLOS RIBEIRO,
CEIM NELSON MANDELA,
CEIM PINGUINHOS DE LUZ,
CAIC ELOMIR SILVA,
ESCOLA MUNICIPALIZADA PINDOBAS,
EM ANÍSIO TEIXEIRA,
E M PROF ATALIBA DE MACEDO DOMINGUES,
EM MARQUES DE MARICA,
EM INDIGENA GUARANI KYRINGUE ARANDUA,
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO,
E M DA MATA ATLANTICA,
EM SAO BENTO DA LAGOA,
E M RITA SAMPAIO CARTAXO,
CEIM VALERIA RAMOS PASSOS,
C E EUCLYDES PAULO DA SILVA.

7.702 23106 3 DIAS 

7 (área 3) Cesta Básica ESCOLAS:  
E M VEREADOR ANICETO ELIAS,
EM CARLOS MANOEL COSTA LIMA, 
CASA DA CRIANCA DE INOA,
CASA DA CRIANCA DE ITAIPUAÇU,
E M PROFESSOR DARCY RIBEIRO,
CEIM PROF JOSE CARLOS ALMEIDA E SILVA,
EM MARISA LETÍCIA LULA DA SILVA,
ESCOLA MUNICIPALIZADA DE INOÃ,
EM ROMILDA NUNES,
ESCOLA MUNICIPALIZADA MINISTRO LUIS SPARANO,
E M VEREADOR OSDEVALDO MARINS DA MATTA,
EM LUCIMERE RODRIGUES DE MELO,
CIEP 391 PROF ROBSON MENDONA LOU,
C E CAIO FRANCSCO DE FIGUEIREDO,
C E DR JOAO GOMES DE M SOBRINHO.

7.845 23535 3 DIAS 

8 (área 4) Cesta Básica ESCOLAS:  
ESCOLA MUNICIPALIZADA BARRA DE ZACARIAS,
EM MAURICIO ANTUNES DE CARVALHO,
CEIM SIDINÉIA DA SILVA COSTA,
E M GUARATIBA,
E M VER JOAO DA SILVA BEZERRA,
J.I.M. TRENZINHO DA ESPERANCA,
ESCOLA MUNICIPAL LÚCIO THOMÉ GUERRA FETEIRA,
CEIM MARILZA DA CONCEIÇAO ROCHA MEDINA,
E M REGINALDO DOMINGUES DOS SANTOS,
E M AMANDA PENA DE A SOARES,
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ALCIONE SOARES RANGEL DA SILVA, 
EM PROFESSORA DILZA DA SILVA SA REGO,
EM ESPRAIADO,
EM JOAO PEDRO MACHADO,
EM JACINTHO LUIZ CAETANO,
E M BRASILINA COUTINHO,
EM CLÉRIO BOECHAT DE OLIVEIRA,
E M BENVINDO TAQUES HORTA,
E M ANTONIO RUFINO DE SOUZA FILHO,
E M PROF OSWALDO LIMA RODRIGUES,
EM MARIA CRISTINA DE LIMA CORRÊA,
C E FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO, 
C E DOMICIO DA GAMA,
IFF,
C E PROF DARCY RIBEIRO.

7.832 23496 3 DIAS 

A quantidade de entrega por escola encontra-se detalhada em anexo ao termo de referencia.
As informações para elaboração das quantidades necessárias e número de beneficiários encontram-se no Anexo I da Memória de Cálculo.
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Os documentos de habilitação são os listados no art. 26 da Lei 8.666/93 e os previstos no decreto 158/2018 e com as necessárias observações da MP 13.979/20 pelo estado de emergência pública na saúde. 
Apresentar atestado de capacidade técnica para 50% do objeto a ser licitado.
RECEBIMENTO E ACEITE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
Observados as condições e prazos constantes deste Termo de Referência, o recebimento dos serviços será realizado de acordo com o art. 73, da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, dar-se-á imediatamente na entrega do objeto;
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, previsto para até 30 (trinta) dias 
corridos, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
A planilha orçamentária apresentada pela EMPRESA é de sua inteira responsabilidade e deverá prever todos os custos envolvidos, pois, suas omissões jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 
de acréscimo de preços após a sua contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após o seu envio;
As EMPRESAS deverão prever todos os custos envolvidos, não sendo aceitas alterações da planilha de custos;
Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, além de tomar todas as provi-
dências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à 
segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços Contratadas;
Todos os custos dos objetos serão considerados inclusos na proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou negligências por desconhecimento do presente item;
A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser assinada obrigatoriamente pelo representante legal da EMPRESA, com preço global em Real (R$) com prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir da data de sua formulação;
As proponentes deverão apresentar preços unitários e totais, que será anexados pelo setor de compras;
Apresentar ficha técnica dos produtos;
Apresentar amostras dos produtos com o prazo máximo de 24 horas de antecedência.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da futura aquisição correrão a conta do or-
çamento vigente:

Ação:
Orçamento:
Classificação Contábil:
Centro de Custo:
Despesa Estimada:

DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
A contratação se dará de acordo com o menor preço por item, na for-
ma da Memória de Cálculo (Anexo I)
O valor do produto será estimado pela Coordenadoria de Compras.
12.  DO PAGAMENTO
12.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
efetivamente executado, até 30 (trinta) dias úteis contados a partir da 
data de recebimento definitivo do objeto, acompanhada do atesto do 
Fiscal do Contrato, conforme o disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 
8.666/93;
12.1.1. As Notas Fiscais deverão ser entregues à CONTRATANTE, 
acompanhadas da prova de execução do serviço, conforme item 5.6;
12.1.2. As Notas fiscais serão atestadas em até 05 (cinco) dias conta-
dos a partir da data de entrega à CONTRATANTE e após o atesto da 
Nota Fiscal pela FISCALIZAÇÃO;
12.1.3. Nos casos em que houver erros e/ou incongruências nos valo-
res apresentados na Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATA-
DA, para que realize os ajustes necessários, tendo o prazo de paga-
mento e atesto reajustados para o início, ou seja, a FISCALIZAÇÃO 
possuirá mais 10 (dez) dias úteis para analisar e atestar.
12.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 
9.317/96), será obrigada a informar no corpo da nota fiscal e apresen-
tar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 
1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante 
legal;
12.3. O pagamento será feito por meio de depósito na conta-corrente 
da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresenta-
ção da respectiva Nota Fiscal/Fatura do fornecimento,  acompanhada 
do atesto do Fiscal do Contrato;
12.4. Sobre o valor da nota fiscal, a CONTRATANTE fará as retenções 
devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas na Ins-
trução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012;
12.5. A CONTRATADA deverá, ainda, com a Nota Fiscal/Fatura, apre-
sentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e traba-
lhista, exigidos neste Termo de Referência;
12.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;
12.7. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o 
pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especi-
ficações estipuladas;
12.8. A apresentação de certidões atrasadas ou irregulares com a nota 
fiscal ensejará anotação do fiscal em registro próprio e criará pendên-
cia a ser sanada pela CONTRATADA;
DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A Contratada responderá por quaisquer prejuízos ou danos, por culpa 
ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos à Prefeitura de 
Maricá ou a terceiros, em decorrência do Contrato, seja a que título for; 
A Prefeitura de Maricá estipulará prazo para a devida reparação, a 
depender da gravidade e extensão dos mesmos;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos mate-
riais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 
à Prefeitura ou terceiros.
DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO
Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela Contratada, de acordo com as cláusulas do Contrato, os termos 
de sua proposta, bem como o que estabelece o Termo de Referência, 
o Edital e seus Anexos;
Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, de-
vendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o 
Contrato;
Notificar a Contratada, por escrito, sobre as imperfeições, as falhas, os 
defeitos, os maus funcionamentos e demais irregularidades constata-
das na execução da contratação, a fim de serem tomadas as providên-
cias cabíveis para correção do que for notificado;
Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLICO 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;
Efetuar o pagamento dos valores resultantes do serviço, no prazo e 
condições estabelecidos no Contrato. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especi-
ficações, prazo e local constantes no Termo de Referência. (devendo 

dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a impor-
tância será descontada da garantia prestada ou dos pagamentos a 
que fizer jus A CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 
3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês;
Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos in-
cisos III e IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, bem como a rescisão 
contratual, serão publicados resumidamente no Jornal Oficial de Ma-
ricá - JOM.
De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93 e o artigo 7º da Lei 
10.520, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do 
artigo 87 da referida lei, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em 
razão dos Contratos regidos pela citada lei:
Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolo-
sos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da lici-
tação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administra-
ção em virtude de atos ilícitos praticados.
Da aplicação das penas definidas no caput e no § 1º do art. 87, da Lei 
n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso 
no prazo de 05(cinco) dias úteis da data de intimação do ato;
No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do art. 
87, da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. 
Prefeito, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação 
do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação;
Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item ante-
rior, serão informados o nome e a lotação da autoridade que aplicou a 
sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso;
O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, me-
diante recibo, no setor de protocolo do CONTRATANTE, localizado 
na Rua Álvares de Castro, nº 346, 3º andar – Centro – nos dias úteis, 
das 08h às 17h;
As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, po-
dendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 
87, § 2º da Lei 8.666/93).
DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcial-
mente, poderá ensejar a rescisão contratual, na forma dos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências previstas em lei e neste 
instrumento;
A rescisão unilateral do CONTRATO poderá ser determinada pela 
Prefeitura de Maricá/RJ, de acordo com o inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666/1993, com as consequências elencadas no art. 80 do referido 
diploma legal e sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e 
por esse Termo de Referência;
Constituem motivo para rescisão do CONTRATO, todos os Incisos 
constantes do Artigo 78 da Lei nº 8.666/93;
As formas de rescisão estão previstas no Art. 79, Incisos de I a III, da 
Lei nº 8.666/93;
Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente moti-
vados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa;
A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente;
A rescisão determinada por ato unilateral e escrita pela Administração, 
nos casos enumerados nos Incisos I a XI do Art. 78, da Lei nº 8.666/93, 
acarreta as consequências previstas nos Incisos II e IV do Art. 87, do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas; 
nos casos previstos nos Incisos XII a XVII do Art. 78, será observado 
o disposto no § 2º do Art. 79;
Conforme o disposto no inciso IX do artigo 55 da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada, reconhece os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARICÁ, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 do 
referido dispositivo legal; 
 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93 ensejará a rescisão do Contrato a ser firmado com a licitante 
vencedora;
 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; e
 A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARICÁ, nos casos enumerados nos incisos I a XI 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as consequências previstas no 
art. 87 do mesmo dispositivo legal, sem prejuízo das demais sanções 
previstas.
DO ANEXO
ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
DA APROVAÇÃO

a contratada observar o quantitativo por localidade conforme os ende-
reços informados e quantidades estipuladas mensalmente e Escolas).
Permitir que o MUNICÍPIO promova a fiscalização e o gerenciamento 
do Contrato;
Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo MUNICÍ-
PIO nos prazos definidos neste Termo de Referência e seus Anexos;
Participar das reuniões sempre que necessário e prestar esclareci-
mentos ao MUNICÍPIO sempre que solicitado;
Comunicar por escrito ao MUNICÍPIO, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
Dar imediato conhecimento ao MUNICÍPIO de autuações ou notifica-
ções porventura lavradas pela FISCALIZAÇÃO em geral, bem como 
erros e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade téc-
nica ou FISCALIZAÇÃO;
A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO e 
sujeitar-se às orientações do fiscal do Contrato;
Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execu-
ção do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os da-
dos e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo 
da análise da administração e das sanções previstas;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, cíveis, so-
ciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, relacionadas à execução dos serviços, originalmente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.
Responsabilizar-se pelo dano, furto e extravio dos produtos coletados 
até o momento da entrega ao beneficiário. 
DA FISCALIZAÇÃO
Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado repre-
sentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou de-
feitos observados;
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do re-
presentante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes (Art. 67, §2º Lei 8.666/93);
A Ordem de Entrega constitui documento de autorização para a en-
trega dos bens;
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respon-
sabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilida-
de da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformida-
de com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;
O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
A Secretaria poderá rejeitar, no todo ou em parte, se em desacordo 
com o Termo de Referência;
Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto da presen-
te contratação, deverão ser prontamente atendidas PELA CONTRA-
TADA.
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis 
8.666/93 em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato;
Caso os objetos contratados sejam entregues de forma incompleta 
ou em desconformidade com as condições avençadas, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores 
desta seção:
Advertência;
Multa, nas seguintes hipóteses e nas demais previstas na seção de 
penalidades deste Termo de Referência:
Multa moratória de 1% sobre o valor total da contratação, por dia de 
atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias, 
situação que poderá caracterizar inexecução parcial do Contrato;
Pela caracterização de inexecução parcial do objeto Contratada, será 
aplicada multa de até 20% do valor global do Contrato;
Após o 11º dia de atraso, os bens poderão, a critério do CONTRA-
TANTE, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do 
Contrato, com as consequências previstas em lei e neste instrumento.
Pela caracterização de inexecução total do objeto Contratada, será 
aplicada multa de até 30% do valor global do Contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Maricá, por até 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior.
No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) 
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mônio público da Secretaria de Educação, na modalidade de doação, em conformidade com o artigo 94 e 
seguintes da Lei 4320/1694:
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes funcionários para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar bens móveis destinados a serem incorporados 
ao patrimônio municipal por meio de doação, conforme Processo Administrativo de nº 12480/2020:
I – Juliana Fraga dos Santos - Matrícula nº 106.394.
II – Michele Souza Freire - Matrícula nº 106.386.
III – Ruy Teixeira de Carvalho – Matrícula 108.875.
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria vistoriar, organizar e avaliar os bens móveis, 
bem como elaborar Termo de Avaliação, para fins do recebimento dos bens que será formalizado através 
de Termo de Doação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28/09/2020. 
Maricá - RJ, 28 de setembro de 2019.
Publique-se!
ADRIANA LUIZA DA COSTA
Matrícula 106010
Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 79, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO Nº 201/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 4208/2018, DESIGNADA 
PELA PORTARIA DE N.º 201 DE 08 DE MARÇO DE 2018.
O SR. SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, considerando a compe-
tência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal 
nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 201/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
MÓDULOS ACOPLADOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, COM 
BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2017.
RESOLVE:
Art. 1º RETIRAR os servidores PETTER JULIO DE OLIVEIRA – MATRÍCULA N.º 107.067 e PAULO SÉR-
GIO OLIVEIRA COSTA JUNIOR – MATRÍCULA N.º 107.062, que compõem a Comissão de Fiscalização 
do Contrato nº 201/2018 e DESIGNAR os servidores ALEXANDRE RODRIGUES NETO – MATRÍCULA N.º 
107.036 e MARCELO DE SOUZA SILVA – MATRÍCULA N.º 109.122.
Parágrafo único: Em razão das substituições indicadas no caput, a referida Comissão passará a ser com-
posta da seguinte maneira:
1.ALEXANDRE RODRIGUES NETO – MATRÍCULA N.º 107.036
2.MARCELO DE SOUZA SILVA – MATRÍCULA DE N.º 109.122.
3.BRUNA PINTO DA CRUZ – MATRÍCULA DE N.º 107.050
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 25 de setembro de 2020.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 25 de setembro de 2020.
CARLOS VAGNER AZEREDO FRAUCHES 
SECRETÁRIO DO ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE ORDEM  PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE 
INSTITUCIONAL

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 28/2020
De 28 de setembro de 2020
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
delegadas na Portaria nº 06 de 01 de Abril de 2020, publicada na página 12 do JOM nº 1041 de 06 de abril 
de 2020 para a apuração das faltas disciplinares  elencadas na fundamentada na  Lei Complementar nº 
175 de 12 de março 2008.
RESOLVE:
1.Instaurar, Sindicância visando apurar em Sede Administrativo-Disciplinar eventuais transgressões disci-
plinares praticadas pelo Guarda Municipal Carlos Eduardo dos Santos– matrícula nº 5639, trazendo pre-
juízo ao erário público municipal, conforme LC n° 175 de 12 de março de 2008, em seu art.187, caput e o 
paragrafo único.
2.Designar, para procedê-la no prazo de 40 dias contados da data de publicação, os servidores Janderson 
Brito Martins – Mat. 5244, André de Oliveira Simas – Mat. 7720 e Danielle Roza Leite Nunes – Mat. 7761, 
que irá averiguar a eventual irregularidade, devendo realizar todas as diligências necessárias para a ins-
trução do procedimento, nos termos do Art. 141 da Lei Complementar N.º 175 de 12 de março de 2008. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
Ciente,
André Costa
Matrícula: 109.834

Maricá, 29 de SETEMBRO de 2020.
De Acordo

Laura Maria Vieira da Costa
Matrícula: 106459
Secretária Municipal de Assistência Social 

Maricá, 29 de SETEMBRO de 2020.

Anexo I – Memória de Cálculo 
Item Descrição do Objeto Unidade de medida Estimativa Mensal Estimativa Total Trimestral
1 Cestas Básicas UND 31430 94290
2 Kits de limpeza UND 31430 94290

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 252/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
10223/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E J.C.BARBIERI E CIA LTDA ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10223/2020, E ESPECIALMEN-
TE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
25132/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020).
VALOR: R$ 75.152,00 (SETENTA E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 31/12/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.365.0008.2124 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 207
NOTA DE EMPENHO: 2769/2020
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2020.
MARICÁ, 08 DE SETEMBRO DE 2020.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 252 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 252/2020 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10223/2020.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 252/2020. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 252/2020 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
10223/2020, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 25132/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020).
1.MICHELE S. F. WEBLER – MATRÍCULA 106.386 
2.RAFAELLA LEITE LINS DE ALMEIDA - MATRÍCULA 109.829
SUPLENTE: CLÁUDIO ROBERTO Q. LUZ - MATRÍCULA Nº 106.406
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 08/09/2020. 
Publique-se.
Maricá, em 08 de setembro de 2020.
ADRIANA LUIZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 005 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
NOMEIA COMISSÃO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO, EM VISTA DA NECESSIDADE DE CONCRETIZAÇÃO 
DE RECEBIMENTO DE BENS MÓVEIS POR MEIO DE TERMO DE DOAÇÃO.
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e em vista da necessidade de recebimento dos bens móveis para fins de incorporação ao patri-
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AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da Sin-
dicância;
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal 
28 de setembro de 2020
Anderson Jose Azevedo da Silva
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá
Matrícula nº 7743

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 29/2020
De 28 de setembro de 2020
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, delegadas na Portaria nº 06 de 01 
de Abril de 2020, publicada na página 12 do JOM nº 1041 de 06 de 
abril  de 2020 para a apuração das faltas disciplinares  elencadas na 
fundamentada na  Lei Complementar nº 175 de 12 de março 2008.
RESOLVE:
1.Instaurar, Sindicância visando apurar em Sede Administrativo-Dis-
ciplinar eventuais transgressões disciplinares praticadas pelo Guarda 
Municipal Vinícius da Silva Costa – matrícula nº 6266, que faltou o 
serviço extraordinário do dia 06/06/2020, apesar de devidamente es-
calado, trazendo grande prejuízo ao planejamento realizado por esta 
Secretaria, conforme inciso XXI do artigo 114 da LC nº 175/08.
2.Designar, para procedê-la no prazo de 40 dias contados da data 
de publicação, a servidora Janaína dos Santos Clara – mat. 6241, 
que irá averiguar a eventual  irregularidade, devendo realizar todas as 
diligências necessárias para a instrução do procedimento, nos termos 
do Art. 141 da Lei Complementar N.º 175 de 12 de março de 2008. 
3.AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da 
Sindicância;
4. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal 
28 de setembro de 2020
Anderson Jose Azevedo da Silva
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá
Matrícula nº 7743

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 30/2020
De 28 de setembro de 2020
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, delegadas na Portaria nº 06 de 01 
de Abril de 2020, publicada na página 12 do JOM nº 1041 de 06 de 
abril  de 2020 para a apuração das faltas disciplinares  elencadas na 
fundamentada na  Lei Complementar nº 175 de 12 de março 2008.
RESOLVE:
1.Instaurar, Sindicância visando apurar em Sede Administrativo-Dis-
ciplinar eventuais transgressões disciplinares praticadas pela Guarda 
Municipal Cristiane da Silva Araújo Bastos – matrícula nº 7752, que 
faltou o serviço extraordinário do dia 08/08/2020, apesar de devida-
mente escalado, trazendo grande prejuízo ao planejamento realiza-
do por esta Secretaria, conforme inciso XXI do artigo 114 da LC nº 
175/08.
2.Designar, para procedê-la no prazo de 40 dias contados da data 
de publicação, a servidora Danielly Roza Leite Nunes – mat. 7761, 
que irá averiguar a eventual  irregularidade, devendo realizar todas as 
diligências necessárias para a instrução do procedimento, nos termos 
do Art. 141 da Lei Complementar N.º 175 de 12 de março de 2008. 
3.AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da 
Sindicância;
4. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.

Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal 
28 de setembro de 2020
Anderson Jose Azevedo da Silva
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá
Matrícula nº 7743

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 31/2020
De 28 de setembro de 2020
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, delegadas na Portaria nº 06 de 01 
de Abril de 2020, publicada na página 12 do JOM nº 1041 de 06 de 
abril  de 2020 para a apuração das faltas disciplinares  elencadas na 
fundamentada na  Lei Complementar nº 175 de 12 de março 2008.
RESOLVE:
1.Instaurar, Sindicância visando apurar em Sede Administrativo-Dis-
ciplinar eventuais transgressões disciplinares praticadas pela Guarda 
Municipal Lívia Ferreira Coutinho – matrícula nº 6243, Capitulada na 
Lei Complementar 175/08, que diz em seu art. 109 - inciso IX “estar 
sempre alerta e vigilante, em condição de bem cumprir sua missão”, 
no dia 25/09/2020 às 11:00 horas.
2.Designar, para procedê-la no prazo de 40 dias contados da data 
de publicação, a servidora Janaína dos Santos Clara – mat. 6241, 
que irá averiguar a eventual irregularidade, devendo realizar todas as 
diligências necessárias para a instrução do procedimento, nos termos 
do Art. 141 da Lei Complementar N.º 175 de 12 de março de 2008. 
3.AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da 
Sindicância;
4.REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal 
28 de setembro de 2020
Anderson Jose Azevedo da Silva
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá
Matrícula nº 7743

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 32/2020
De 28 de setembro de 2020
O CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, delegadas na Portaria nº 06 de 01 
de Abril de 2020, publicada na página 12 do JOM nº 1041 de 06 de 
abril de 2020 para a apuração das faltas disciplinares  elencadas na 
fundamentada na  Lei Complementar nº 175 de 12 de março 2008.
RESOLVE:
1.Instaurar, Sindicância visando analisar os autos do processo admi-
nistrativo disciplinar n° 3901/2016, verificar a necessidade ou não de 
novas diligências e/ou depoimentos, sanear o processos e ao final, 
reproduzir relatório conclusivo.
2.Designar, para procedê-la no prazo de 40 dias contados da data de 
publicação, os servidores Sandro Leonardo Reis da Silva – Mat.7733, 
André de Oliveira Simas – Mat. 7720 e Danielle Roza Leite Nunes 
– Mat. 7761, que irá averiguar a eventual irregularidade, devendo 
realizar todas as diligências necessárias para a instrução do proce-
dimento, nos termos do Art. 141 da Lei Complementar N.º 175 de 12 
de março de 2008. 
AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da Sin-
dicância;
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal 
28 de setembro de 2020
Anderson Jose Azevedo da Silva
Corregedor Geral da Guarda Municipal de Maricá

Matrícula nº 7743

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA 
TERCEIRA IDADE 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 78, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2020.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 401/2017 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3384/2017, DE-
SIGNADA PELA PORTARIA N.º 401, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a competência da Coorde-
nadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do 
Decreto Municipal n.º 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 401/2017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
CONTINUADA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PARA A REALIZA-
ÇÃO DAS ATIVIDADES FÍSICAS, SÓCIO-CULTURAIS E RECREATI-
VAS, conforme processo administrativo n.º 3384/2017.
RESOLVE:
Art. 1º RETIRAR a servidora VIVIAN DA SILVA BORGES – MATRÍCU-
LA N.º 107.175, que compõe a Comissão de Fiscalização do Contrato 
401/2017 e DESIGNAR a servidora SANDRA CORREIA MAIA – MA-
TRÍCULA N.º 107.135.
Parágrafo único: Em razão da substituição indicada no caput, a referi-
da Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
1. EVELYN DE SOUZA PINTO – MATRÍCULA Nº 107.203. 
2. SANDRA CORREIA MAIA – MATRÍCULA N.º 107.135
3. TELMA MARIA GOMES DE MATTOS – MATRÍCULA Nº 107.196.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 03 
de setembro de 2020.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 16 de setembro de 2020
LEZIRÉE REJANE DE FÁTIMA BARROS DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO E INCLUSÃO Nº 117/2020, DE 27 
DE AGOSTO DE 2020.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 19/2017-SMS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 8464/2017 DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 64/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de re-
gulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 19/2017-SMS, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, CONFORME DISPOSTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2014. 
RESOLVE:
Art. 1º RETIRAR a servidora MARIA ALVES DE BIASI CORDEIRO- 
MATRÍCULA: 108.147, que compõe a Comissão de Fiscalização do 
contrato 19/2017-SMS, e DESIGNAR, em substituição, a servidora 
CLEMILDA APARECIDA DA SILVA PETROCINI – MATRÍCULA: 
108.506.
Art. 2º INCLUIR a servidora DANIEL GUIMARÃES PEREIRA DA 
FONSECA – MATRÍCULA Nº 110.764, como suplente, passando as-
sim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contra-
to n.º 19/2017-SMS.
Art. 3º – Em razão da substituição indicada no art. 1º e a inclusão 
indicada no art. 2º, a referida Comissão passará a ser composta da 
seguinte maneira:
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1. CLEMILDA APARECIDA DA SILVA PETROCINI - MATRÍCULA 
108.506
2. ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA– MATRÍCULA: 107.702
3. MARCÍLIO DA SILVA COSTA – MATRÍCULA: 106.591
SUPLENTE: DANIEL GUIMARÃES PEREIRA DA FONSECA – MA-
TRÍCULA Nº 110.764
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/07/2020.
Publique-se.
Maricá, em 27 de agosto de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE URBANISMO

Intimação
Nome do Proprietário: RESPONSAVEL
Nº Processo: 10580/2020
Endereço: RUA 40, QUADRA 257, LOTE 04, LOT JD ATLANTICO.
Motivo: LICENÇA DE OBRA , ALVARA DE CONSTRUÇÃO, PROJETO 
APROVADO, TITULO DE PROPRIEDADE, PLACA DE OBRAS .
N° do Auto: 009459
Data da Lavratura: 15 DE SETEMBRO 2020
Prazo para Recurso: 07 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 11570/2020
Endereço: RUA 116, QUADRA 154, LOTE 14, JD BALNEARIO BAM-
BUI.
Motivo: APRSENTAR ALVARA DE OBRAS E PROJETO APROVADO
N° do Auto: 008860 
Data da Lavratura: 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 12 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: GLÓRIA FERREIRA DA SILVA
Nº Processo: 11056/2020
Endereço: RUA 106, LOTE 30, QUADRA 99, JD INTERLAGOS , MA-
RICÁ.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO E ALVARA .
N° do Auto: 009251
Data da Lavratura: 11 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 17 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 11845/2020
Endereço: RUA 95, QUADRA 86, LOTE 17, JD INTERLAGOS
Motivo: APRESENTAR ALVARA DE OBRAS, PROJETO APROVADO 
E PLACA DE OBRA.
N° do Auto: 009255
Data da Lavratura: 11 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação 
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 13111/2020
Endereço: RUA ZUZU ANGEL CASA 01, LOTE 415, QUADRA 16, LO-
TEAMENTO RAPHAVILE.
Motivo: OBRA DO SEGUNDO ANDAR AVANÇADO PARA O ALINHA-

DA MUNICIPALIDADE.
N° do Auto: 009308
Data da Lavratura: 16 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: NADILSON LEITE 
Nº Processo: 9612/2020
Endereço: RUA SILVANA DA COSTA N° 361, LOTE 32-A QUADRA 91, 
CASA 04, BARROCO.
Motivo: EXECUÇÃO DE OBRA IRREGULAR SEM A DEVIDA PRO-
CESSO.
N° do Auto: 009456
Data da Lavratura: 15 DE SETEMBRO DE 2020. 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: SR. ANTONIO 
Nº Processo: 13291/2020
Endereço: ESTRADA VELHA E MARICÁ, N° 101, CASA 01, INOÃ.
Motivo: APRESENTAR SOLUÇÃO PARA O DESPEJO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO LOTE VIZINHO. 
N° do Auto: 008848
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020
Prazo para Recurso: 30 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 13217/2020
Endereço: RUA 48, QUADRA 57, LOTEAMNETO JARDIM BALNEÁ-
RIO BAMBUÍ.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS 
E DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL.
N° do Auto: 009181 
Data da Lavratura: 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 21 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 11322/2020
Endereço: RUA 88, QUADRA 94, LOTE 74, JARDIM INTERLAGOS.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS 
E DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL..
N° do Auto: 009258
Data da Lavratura: 16 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 14 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: VERA LUCIA ALVARENGA DA COSTA
Nº Processo: 11576/2020
Endereço: AVENIDA G, QUADRA 162, LOTE 21 – JARDIM BALNE-
ÁRIO BAMBUÍ.
Motivo: APRESENTAR ALVARÁ DE OBRAS E PROJETO APROVA-
DO.
N° do Auto: 008700
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 14 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. OCUPANTE 
Nº Processo: 10486/2020
Endereço: RUA 145, QUADRA 548, LOTE 16A, JARDIM ATLÂNTICO.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS 

MENTO DA RUA.
N° do Auto: 009454
Data da Lavratura: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 11316/2020
Endereço: RUA 88, QUADRA 94, LOTE 71, JD INTERLAGOS, MA-
RICÁ.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS 
E DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL.
N° do Auto: 009259
Data da Lavratura: 16 DE SETEMBRO DE 2020
Prazo para Recurso: 14 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: MARCIA DA SILVA TANNUS
Nº Processo: 1090/2020
Endereço: RUA 10 DE OUTUBRO , LOTE 07, QUADRA 09, JACA-
ROA.
Motivo: APRESENTAR PLANTA DE PISCINA PARES EFEITOS DE 
TRIBUTAÇÃO.
N° do Auto: 009176
Data da Lavratura: 11 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 14 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE 
Nº Processo: 11840/2020
Endereço: RUA 90, QUADRA 81, LOTE 09, JD INTERLAGOS.
Motivo: PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS E PLACA DE 
OBRAS .
N° do Auto: 009602
Data da Lavratura: 18 DE AGOSTO DE 2020
Prazo para Recurso: 11 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 13112/2020
Endereço: MEU RANCHINHO, RUA NOSSA SENHORA DO CARMO 
FINAL DA RUA SENTIDO SERRA .
Motivo: DOCUMENTAÇÃO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL, ESCRI-
TURA .
N° do Auto: 009455
Data da Lavratura: 15 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: SR. RESPONSAVEL 
Nº Processo: 13106/2020
Endereço: RUA 41, QUADRA 188, LOTE 06, JD ATLANTICO
Motivo: OBRA SEM A DEVIDA LINCENÇA DA MUNICIPALIDADE.
N° do Auto: 009310
Data da Lavratura: 16 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário:  SR. RESPONSAVEL 
Nº Processo: 13096/2020
Endereço: RUA 33, QUADRA 409, LOTE 02, JD ATLANTICO.
Motivo: CONSTRUÇÃO IRREGULAR SEM AS DEVIDAS LICENÇAS 
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Nome do Proprietário: JORGE LUIZ MENDONÇA
Nº Processo: 4437/2020
Endereço: RUA DAS QUINTANILHAS N° 390
Motivo: LEGALIZAR CONSTRUÇÃO, APRESENTANDO RESPONSA-
VEL TÉCNICO.
N° do Auto: 007220
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 12203/2020
Endereço: RUA CINQUENTA E UM, LOTE 25, QUADRA 46, LOTEA-
MENTO JD INTERLAGOS.
Motivo: OBRA EMBARGADA ATÉ APRESENTAÇÃO DA DOCUMEN-
TAÇÃO DO LOTE, PROJETO APROVADO E ALVARA DE OBRAS.
N° do Auto: 009179
Data da Lavratura: 25 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 12203/2020
Endereço: RUA CINQUENTA E UM, LOTE 26, QUADRA 46, LOTEA-
MENTO JD INTERLAGOS.
Motivo: OBRA EMBARGADA ATÉ APRESENTAÇÃO DA DOCUMEN-
TAÇÃO DO LOTE, PROJETO APROVADO, PLACA DE OBRA E AL-
VARA DE OBRAS.
N° do Auto: 009178
Data da Lavratura: 25 DE SETEMBRO DE 2020
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE 
Nº Processo: 12203/2020
Endereço: RUA CINQUENTA E UM, LOTE 27, QUADRA 46, LOTEA-
MENTO JD INTERLAGOS.
Motivo: OBRA EMBARGADA ATÉ APRESENTAÇÃO DA DOCUMEN-
TAÇÃO DO LOTE, PROJETO APROVADO, PLACA E ALVARA DE 
OBRAS.
N° do Auto: 009180
Data da Lavratura: 25 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: IMOB. MATRIM LTDA
Nº Processo: 10020/2020
Endereço: ESTRADA ENFIL 151, PARQUE DAS CHACARAS, QUA-
DRA 0000, LOTE 01
Motivo: DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO 8508.
N° do Auto: 009583
Data da Lavratura: 23 DE SETEMBRO DE 2020
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: JORGE FERREIRA DA SILVEIRA 
Nº Processo: 11240/2020
Endereço: RUA DA PAZ , QUADRA 118, LOTE 31, JD ATLANTICO, 
MARICÁ.
Motivo: DESCUMPRIMNENTO DA INTIMAÇÃO N° 8398.
N° do Auto: 009374
Data da Lavratura: 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Nome do Proprietário: BENJAMIN JOSÉ DOS SANTOS MOTA 
Nº Processo: 10568/2020
Endereço: RUA 13, QUADRA 27, LOTE 01, JARDIM BALNEÁRIO 
BAMBUÍ.
Motivo: POR EXECUTAR OBRA SEM A DEVIDA LICENÇA
N° do Auto: 008699
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: COMINAT SA EMPREENDIMENTOS E CON-
SULTORIA 
Nº Processo: 13252/2020
Endereço: RUA 35, QUADRA 505, LOTE 04, JARDIM ATLÂNTICO.
Motivo: CONSTRUÇÃO IRREGULAR.
N° do Auto: 009681
Data da Lavratura: 18 DE SETEMBRO DE 2020. 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: VANIA MARIA DRUMOND COUTINHO
Nº Processo: 28985/2019
Endereço: AVENIDA CARLOS MARIGHELLA, LOTE 09, QUADRA 13, 
PRAIA DE ITAIPUAÇU.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO E HSBITE-SE QUE 
REPRESENTEM FIELMENTE TODOAS EDIFICAÇÕES EXISTEN-
TES NO IMÓVEL.
N° do Auto: 008633 
Data da Lavratura: 28 DE AGOSTO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 31 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 13250/2020
Endereço: AV. CARLOS MARIGUELLA, LOTE 9, QUADRA 13, PRAIA 
DE ITAIPUAÇU.
Motivo: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL E PROJETO 
APROVADO.
N° do Auto: 008863
Data da Lavratura: 18 DE SETEMBRO 2020
Prazo para Recurso: 14 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 13332/2020
Endereço: RUA BRASIL, EM FRENTE AO 667, ITAIPUAÇU.
Motivo: DESFAZER CONSTRUÇÃO IRREGULAR  NA VIA PUBLICÁ
N° do Auto: 009582 
Data da Lavratura: 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 02 DIAS.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: DE QUEIROZ INC. EMP.LTDA
Nº Processo: 12706/2020
Endereço: CONDOMINIO GREEN PARK 2, LOTE 15.
Motivo: FECHAR A PASSAGEM EXTERNA DO CONDOMINIO ATRA-
VÉS DO LOTE N° 15, POR SE TRATAR DE CONDOMINIO FECHA-
DO.APRESENTAR ALVARA DE HABITE-SE DO IMÓVEL.
N° do Auto: 007221
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 08 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Notificação

E DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL.
N° do Auto: 008845
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO  
Nº Processo: 10610/2020
Endereço: RUA ALCIDES FRANCISCO DA CRUZ, LOTE 08, QUA-
DRA 31, CASA 01, PRAIA DE ITAIPUAÇU.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARÁ DE OBRAS 
E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DENTRO DOS LIMI-
TES DO LOTE.
N° do Auto: 008847
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020
Prazo para Recurso: 14 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: OSWALDO DINIZ
Nº Processo: 12658/2020
Endereço: RUA 50, QUADRA 178, LOTE 42, JARDIM ATLÂNTICO 
CENTRAL.
Motivo: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL. 
N° do Auto: 008846
Data da Lavratura: 24 DE SETEMBRO DE 2020
Prazo para Recurso: 20 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL
Nº Processo: 11342/2020
Endereço: RUA CECÍLIA GONÇALVES MATARUNA, EM FRENTE AO 
LOTE 10, CASA 1, CAXITO.
Motivo: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DA OBRA JUNTO À SE-
CRTARIA DE URBANISMO. 
N° do Auto: 009366
Data da Lavratura: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 11092/2020
Endereço: AV. PREFEITO IVAN MUNDIN, LOTE 06, QUADRA 116, 
BOQUEIRÃO -  JARDIM BALNEÁRIO MARICÁ.
Motivo: APRESENTAR  LICENÇA DE OBRA, PROJETO APROVADO, 
PLACA DE OBRA E DOCUMENTOS DE PROPRIEDADE.
N° do Auto: 009452
Data da Lavratura: 08 DE SETEMBRO DE 2020. 
Prazo para Recurso: 07 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: SR. OCUPANTE
Nº Processo: 11409/2020
Endereço: AVENIDA F, QUADRA 151, LOTE 12, JARDIM BALNEÁRIO 
BAMBUI.
Motivo: APRESENTAR PROJETO APROVADO, ALVARA DE OBRAS, 
DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL E AFIXAR PLACA DE OBRAS
N° do Auto: 009264
Data da Lavratura: 23 DE SETEMBRO DE 2020 
Prazo para Recurso: 02 DIAS
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
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CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2020
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E VICTER COMERCIAL LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE FERRAMENTÁRIO, 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA PLENO ATENDIMENTO 
AO SETOR DE MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLI-
CA DE TRANSPORTE (EPT).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 5.131,35 (CINCO MIL, CENTO E TRINTA E UM 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000458; 000459; 000460; 000465 E 000466;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 26/2020, CONFORME 
AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015732/2018 
NOS TERMOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA UTILIZA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019, DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE UTILIZAÇÃO E PAGAMENTO Nº 
0007691/2020, ORIUNDO DA LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019.
Maricá / RJ, 25 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA Nº 2101 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTE – EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de ou-
tubro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018, 
resolução nº 416, artº 1 § 1 de 30 de novembro de 2009  e consi-
derando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Contrato n° 26/2020, cujo objeto é o Contrato de Aquisição de Fer-
ramentário, Equipamentos e Acessórios para pleno atendimento ao 
setor de Manutenção da EPT, autorizada no Processo Administrativo 
nº 0015732/2018, da ata de registro de preços nº 16/2019 e processo 
de utilização e pagamento nº 0007691/2020, oriundo da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 02/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de fiscalização e atesto do cumprimento 
do Contrato n° 26/2020.
Michel Marques Corrêa Chaves - Matrícula nº 100.0063 Luiz Fernan-
do Cândido Paradellas– Matrícula nº 100.0152
Marcelo Corrêa de Araújo – Matrícula nº 110.0062
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, deven-
do ser publicada no Jornal Oficial do Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 25 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº83 /2020
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 01/2011;
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 95/ 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, o servidor, LEONARDO 
ESPINDOLA  CORREA    matrícula nº 4138 , de conformidade com o 
art. 28 da Lei Complementar 001/90, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 17  de Setembro  de 2020.
Carlos José da Costa Azevedo
Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2020
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELLI-ME.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E SEUS 
COMPLEMENTOS PARA ATENDER A EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, ATRAVÉS DE FORNECIMENTO INTEGRAL.
PRAZO: 06 (SEIS MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 7.443,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.23.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000453;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 23/2020, CONFORME AU-
TORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003970/2019 DA 
ATA R.P Nº 013/2019 E PROCESSO UTILIZAÇÃO E PAGAMENTO 
Nº 0028531/2019, ORIUNDO DA LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA Nº 2098 DE  21 DE SETEMBRO DE 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTE – EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outu-
bro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e 
considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Contrato n° 23/2020, cujo objeto é a aquisição de uniformes e seus 
complementos, destinados aos servidores da Autarquia Empresa Pú-
blica de Transportes, conforme autorizada no Processo Administrati-
vo Nº 0003970/2019, sob a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
013/2019, oriunda do Pregão Presencial Nº 015/2019, no Processo de 
Utilização e Pagamento nº 0028531/2019, com fulcro na  Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de fiscalização e atesto do cumprimento 
do Contrato n° 23/2020.
Lucas Siqueira Cole Nascimento - Matrícula nº 100.0101 Daniela da 
Silva Nascimento - Matrícula nº 100.0149
Roberto Silva de Souza - Matrícula nº 100.0065
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, deven-
do ser publicada no Jornal Oficial do Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2020
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E L.F.L MOREIRA COMÉRCIO DE SERVILOS EPP.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E SEUS 
COMPLEMENTOS PARA ATENDER A EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, ATRAVÉS DE FORNECIMENTO INTEGRAL.
PRAZO: 06 (SEIS MESES).
VALOR GLOBAL: R$ 13.486,00 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000452;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 24/2020, CONFORME AU-
TORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003970/2019 DA 
ATA R.P Nº 014/2019 E PROCESSO UTILIZAÇÃO E PAGAMENTO 
Nº 0028539/2019, ORIUNDO DA LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT

Mat 10.00122

PORTARIA Nº 2099 DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTE – EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outu-
bro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e 
considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Contrato n° 24/2020, cujo objeto é a aquisição de uniformes e seus 
complementos, destinados aos servidores da Autarquia Empresa Pú-
blica de Transportes, conforme autorizada no Processo Administrati-
vo Nº 0003970/2019, sob a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
014/2019, oriunda do Pregão Presencial Nº 015/2019, no Processo de 
Utilização e Pagamento nº 0028539/2019, com fulcro na  Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de fiscalização e atesto do cumprimento 
do Contrato n° 24/2020.
Lucas Siqueira Cole Nascimento - Matrícula nº 100.0101 Daniela da 
Silva Nascimento - Matrícula nº 100.0149
Roberto Silva de Souza - Matrícula nº 100.0065
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, deven-
do ser publicada no Jornal Oficial do Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2020
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E NORTH RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E SEUS 
COMPLEMENTOS PARA ATENDER A EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, ATRAVÉS DE FORNECIMENTO INTEGRAL.
PRAZO: 06 (SEIS MESES).
VALOR GLOBAL: R$ 2.807,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS E SETE 
REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.23.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000454;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 25/2020, CONFORME AU-
TORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003970/2019 DA 
ATA R.P Nº 015/2019 E PROCESSO UTILIZAÇÃO E PAGAMENTO 
Nº 0028549/2019, ORIUNDO DA LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 2020.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA Nº 2100 DE  21 DE SETEMBRO DE 2020.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTE – EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outu-
bro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e 
considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Contrato n° 25/2020, cujo objeto é a aquisição de uniformes e seus 
complementos, destinados aos servidores da Autarquia Empresa Pú-
blica de Transportes, conforme autorizada no Processo Administrati-
vo Nº 0003970/2019, sob a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
013/2019, oriunda do Pregão Presencial Nº 015/2019, no Processo de 
Utilização e Pagamento nº 0028549/2019, com fulcro na  Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de fiscalização e atesto do cumprimento 
do Contrato n° 25/2020.
Lucas Siqueira Cole Nascimento - Matrícula nº 100.0101 Daniela da 
Silva Nascimento - Matrícula nº 100.0149
Roberto Silva de Souza - Matrícula nº 100.0065
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, deven-
do ser publicada no Jornal Oficial do Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 21 de setembro de 20200.
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DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
Ata de R.P. nº 107/2020
Processo Administrativo Nº 28459/2019
Validade: 16/09/2021
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE UBS
Ao décimo sétimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, a Municipalidade de Maricá, através 
do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul 
Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
158/2018, por GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO portador (a) do R.G 09991819-5 IFP/RJ e inscrito (a) 
no CPF sob nº 077.580.237-97, e a empresa GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI situada na Rua Presiden-
te Dutra, nº 191 – Outeiro das Pedras – Itaboraí / RJ CEP: 24.812-352 CNPJ: 07.579.347/0001-80 neste 
ato representado por seu representante legal MOISÉS RIBEIRO SILVÉRIO, portador do RG nº 087.198.719 
Detran/RJ e inscrito no CPF sob nº 015.827.647-78 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes 
às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
decisão de fls.1470 a 1484, HOMOLOGADA às fls. 1511 ambas do processo administrativo nº 28459/2019, 
referente ao Pregão Presencial nº 40/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quanti-
dade Marca Valor Unit Valor Total

76
BOMBA HIDRAULICA CENTRIFU-
GA, COM MOTOR ELETRICO, DE 
0,75CV-110/220V(Exclusivo para ME/
EPP)

UND 20 LEPONO  R$ 524,48  R$10.489,60 

104
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 
LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS   
(Exclusivo para ME/EPP)

UND 280 ELGIN  R$ 16,70  R$  4.676,00 

Valor Total R$ 15.165,60

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, a contar a partir 
da presente publicação, a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados 
poderão obter cópia do Termo de Referência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-2671, e 
pelo endereço eletrônico somarmarica2019@gmail.com

Número Processo OBJETO

8917/2020 Aquisição de Equipamentos e Maquinários

Maricá, 29 de setembro de 2020.
Atenciosamente,
Marcelo Rosa Fernandes
Diretor Operacional de Administração e Finanças
Mat.: 500.002

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 107/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8187/2020.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E ADVANCE LAGOS COMÉR-
CIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO E CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL, DO CONTRATO N.º 
107/2020, DO PROCESSO N.º 8187/2020.DA RETIFICAÇÃO: NA CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, 
DO CONTRATO N.º 107/2020, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
16.2 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6I 

(AZUL BARCELONA)
UND. 280 R$ 158,00 R$ 44.200,00

LEIA-SE:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
16.2 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6I 

(AZUL BARCELONA)
UND. 280 R$ 157,85 R$ 44.198,00

NA CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL, DO CONTRATO N.º 107/2020, PASSA A 
TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR GLOBAL DE R$ 44.200,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E DUZEN-
TOS  REAIS), SENDO ESTE VALOR PASSÍVEL DE ALTERAÇÃO PELA OCORRÊNCIA DE EVENTOS SU-
PERVENIENTES QUE ALTEREM O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, NOS MOLDES DO ART. 
65 E §§ DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.
LEIA-SE: 
DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR GLOBAL DE R$ 44.198,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, CENTO 
E NOVENTA E OITO REAIS), SENDO ESTE VALOR PASSÍVEL DE ALTERAÇÃO PELA OCORRÊNCIA 
DE EVENTOS SUPERVENIENTES QUE ALTEREM O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, NOS 
MOLDES DO ART. 65 E §§ DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2020
MARICÁ, 17 DE AGOSTO DE 2020.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR.

EXTRATO DO TERMO Nº 03 DE RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL DO CONTRATO Nº 34/2019, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3069/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E LAND SERVIÇOS ENGE-
NHARIA LTDA. 
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TERMO TEM POR OBJETO ACRÉSCIMO DE INFORMAÇÃO 
DO PRAZO E VIGÊNCIA NA CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO N°1 DE PRORROGAÇÃO E REPACTU-
AÇÃO DO CONTRATO 34/2019, CONFORME JUSTIFICADO ÀS FLS.576, PARA CONSTAR EXPRESSA-
MENTE QUE FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N°. 34/2019, POR 12 (DOZE) MESES, 
VIGORANDO DE 01/06/2020 ATÉ 01/06/2021.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO 34/2019, EM DECORRÊNCIA DA CLÁUSULA PRIMEIRA, 
NÃO IMPORTARÁ EM ALTERAÇÃO DE VALOR DO CONTRATO POR SE TRATAR DE INCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES APENAS.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020
MARICÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2020.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR.

ERRATA DA ORDEM DE INÍCIO DO CONTRATO N.º34/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 3069/2019.
PROCESSO: 3069/2019
CONTRATO: 34/2019
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ - SOMAR E LAND SER-
VIÇOS ENGENHARIA LTDA.
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 05 DE JUNHO DE 2019, EDIÇÃO Nº 960, ÀS FLS 8.
ONDE SE LÊ: “ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 03/06/2019 AO CONTRATO 34/2019 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°3069/2019”.
LEIA-SE: “ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 31/05/2019 AO CONTRATO 34/2019 DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.°3069/2019”
MARICÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2020.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO – SOMAR.
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5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 17 de Setembro de 2020.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO 
DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
MOISÉS RIBEIRO SILVÉRIO 
GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas 
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
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de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Autarquia à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participan-
tes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas 
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

Ata de R.P. nº 110/2020
Processo Administrativo Nº 28459/2019
Validade: 16/09/2021
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE UBS
Ao décimo sétimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, a Municipalidade de Maricá, através 
do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul 
Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
158/2018, por GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO portador (a) do R.G 09991819-5 IFP/RJ e inscrito (a) 
no CPF sob nº 077.580.237-97, e a empresa B.C.C. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI situada na Rua Ge-
neral Castrioto, 344 loja, Compl. 04, Parte – Barreto - Niterói/ RJ CEP: 24.110-256 CNPJ: 36.141.328/0001-
75 neste ato representado por seu representante legal ANA CLARA DE PAIVA CARVALHO, portador do RG 
nº 27.897.101-5 Detran/Rj e inscrito no CPF sob nº 134.549.407-61 nos termos do Decreto Municipal nº 
135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, 
e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls.1470 a 1484, HOMOLOGADA às fls. 1511 ambas do processo administrativo nº 
28459/2019, referente ao Pregão Presencial nº 40/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quantidade Marca Valor Unit Valor Total

34
CABO COM ISOLAMEN-
TO TERMOPLASTICO, DE 
0750V, DE 002,5MM2 (Ex-
clusivo para ME/EPP)

M 34500 TECNOFIOS R$     0,87  R$ 30.015,00 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
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Requerente: CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2019 - CONTINUAÇÃO
Processo Administrativo n° 2744/2019
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, no uso de suas atribuições informa que a Concorrência Públi-
ca supracitada que tem por objeto, Serviço de Macrodrenagem no Rio 
Itaocaia Valley, trecho entre a Rua Guarany e a Rua Tocantins – Bairro 
Itaocaia Valley – 4° Distrito, tem sua CONTINUAÇÃO marcada para o 
dia 02/10/2020 às 15 horas. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.
br. Telefone: 21 9-9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019 – IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n.º 13260/2020.
Requerente: GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA
Decisão: INDEFERIDO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2020 - SRP
Processo Administrativo n° 4506/2020
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá 
informa Objeto:
Aquisição de Máquina Limpadora e Saneadora de Praias. Data: 
13/10/2020 às 09 horas. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito - Maricá /
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-
-RW virgem e uma resma, a partir das 13:00 horas, solicitar pelo e-
-mail cplsomar@gmail.com ou através do site www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SOMAR . 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br. Telefone: 21 9-9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020 
Processo Administrativo n. º 3814/2020
A Pregoeira Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no 
uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presencial 
supracitado, que tem por objeto: Contratação de Empresa Especiali-
zada para Fornecimento de Licenças de Acesso para uso de Solução 
Integrada de Colaboração e Comunicação Corporativa, em Ambiente 
de Nuvem, na Modalidade de Software como Serviço Continuado, In-
cluindo Suporte Técnico Remoto, Migração de Dados e Treinamento 
para Administração da Solução, que ocorreu no dia 21/09/2020 às 
14h, restou DESERTA. Desta forma fica marcada nova sessão para 
o dia 13/10/2020 às 14hs. Os interessados em retirar o Edital deve-
rão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-
-RW virgem e uma resma, a partir das 13:00 horas, solicitar pelo e-
-mail cplsomar@gmail.com ou através do site www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SOMAR . 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br. Telefone: 21 9-9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019 – SUSPENSÃO
Processo Administrativo n.º 5182/2019
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão Pre-
sencial supracitado está SUSPENSO SINE DIE por solicitação da Di-
retoria Requerente. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e-mail 
cplsomar@gmail.com Telefones: 21 9 – 9812-0123.

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 17 de Setembro de 2020.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO 
DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
ANA CLARA DE PAIVA CARVALHO 
B.C.C. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME:______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2020 – RECURSO
Processo Administrativo n.º 11049/2020.
Requerente: CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2020 – RECURSO
Processo Administrativo n.º 11236/2020.
Requerente: SAGA CONSTRUTORA EIRELI
Decisão: DEFERIDO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2020 - CONTINUAÇÃO
Processo Administrativo n° 1470/2020
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, no uso de suas atribuições informa que a Concorrência Públi-
ca supracitada que tem por objeto, Serviço de Macrodrenagem no Rio 
Itaocaia Valley, trecho entre a Rua Guarany e a Rua Tocantins – Bairro 
Itaocaia Valley – 4° Distrito, tem sua CONTINUAÇÃO marcada para o 
dia 02/10/2020 às 14 horas. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.
br. Telefone: 21 9-9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2019 – RECURSO
Processo Administrativo n.º 11145/2020.
Requerente: DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA-EPP
Decisão: INDEFERIDO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2019 – RECURSO
Processo Administrativo n.º 11048/2020.

8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
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